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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI 1.390 ,de 8 de julho de 1 '360. 

Concede uma pensa0 vita1f 
, 

cia de 0r~ 1.000,00 ~ensais 
Da. ARLliIDA linS CAJi'.iL.n:m. 

a 

@ @@W~IFlOO~@~1f3 @@ ~~~~@~ @~ Il';]~~@ @[fl@~~@ 

Faço sc.ber que a .. í.ssernb1éia LeGislativa do ..!:.§ 

tado, dec~eta e eu sanciono a se~uinte Dei: 

Artigo 1º - Fica cOilcedida, a partir de 1º de 
janeiro de 1 951, uwa pensão vitalícia de Cr$ 1.000,00 ( 
hum mil cruzeú'os) nel1.sais, à Da.A...'Z.:nm .. 1. 1J.IS Ciü:i'l'iUTHO, PQ 

, 
rc. atender as suas necessidades na ve12ice. 

Artiso' 2º - A lei orçamentá~ia de 1 951 e su 
ce~sivas, consiGnarão verha suficiente ]ara oco~rer às de3 
28sas com a execuçco da presente lei. 

~rtiGo 3º - ~sta lei encrarú efl viGôr na data 
de sua pub~icação, revoGadas as disposições em contrário. 

P~lúcio ~loncastro, en 

da Inde~)endê:J.ciu e 72'?- da 
8 de julho de 1 S60,139º 
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